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Belém, 26 de julho de 2018. 

 

 

À Comissão Permanente de Licitação- CPL 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral de Planejamento e Gestão- 

SEGEP 

Edital n° 070/2018- Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item 

Processo de n°: 17740888/2018 

Assunto: Parecer Jurídico- Recursos 

 

 

Recurso em análise: Francisco Ribeiro Campos 

 

 

Parecer 

 

O recorrente participou do processo licitatório em questão 

quanto ao ITEM 07- ROTA 07- PRESTAÇÃO DE SRVIÇO DE TRANSPORE 

FLUVIAL DOS ALUNOS DA UP FAVEIRA QUE RESIDEM NA ILHA DO 

JUTUBA E PAQUETÁ. 

 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - 

Habilitação Jurídica- cláusula 9.1.1.2 “e” do edital, ou seja, não apresentou 

“Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNTD”. 

 

O recorrente alega que a republicação do edital lhe trouxe 

confusão, tendo assim “por um lapso momentâneo, não por má fé, deixou 

de ser acrescentada o envelope, gerando sua inabilitação.”. E junta como 

anexo cópia da referida certidão. 

 

 Explicitemos que a inabilitação do recorrente não configura 

burla aos princípios da isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa 

para a Administração. Pelo contrário, este no momento o qual deveria ter 

juntado todas as documentações exigidas não o fez, e se aceitarmos tal 
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documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em desacordo 

com tais princípios.  

 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar 

diligências que visem ao esclarecimento e à complementação de informações 

já existentes. Contudo veda expressamente a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente conforme 

preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93. 

 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da 

isonomia, a concessão de prazo mais dilatado que o definido aos demais 

para a regularização de situação que competia ao próprio recorrente de 

antemão efetivar. 

 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais 

instrumentos de aplicação do dinheiro público e de acordo com o instituído 

pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório deve reger-se sob a 

observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, 

mostrando-se inadmissível modificação das condições pré-estabelecidas no 

curso da licitação. Nos termos do art. 41 da Lei nº 8.666 /1993, “a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, 

conclui-se que concordou com as exigências deste, devendo para tanto 

cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva habilitação.  

 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e 

considerando que o recorrente não cumpriu as exigências descritas no 

edital, esta assessoria pugna pelo não conhecimento do recurso interposto e 

consequente manutenção da decisão de inabilitação. Ressaltamos ainda, que 

a administração é discricionária para a prática de atos administrativos com 
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liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim 

sendo, encaminhamos para superior análise e deliberação. 

 

 

Belém, 26 de julho de 2018. 

 

 

Cadna Fernanda Formigosa Pinheiro 

Assessoria Jurídica da FUNBOSQUE 

OAB/PA 16.682 
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Belém, 26 de julho de 2018. 

 

À Comissão Permanente de Licitação- CPL 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral de Planejamento e Gestão- 

SEGEP 

Edital n° 070/2018- Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item 

Processo de n°: 17740888/2018 

Assunto: Parecer Jurídico- Recursos 

 

Recurso em análise: Maria do Socorro Santos Torres 

 

 

Parecer 

 

A recorrente participou do processo licitatório em questão 

quanto ao ITEM 10- ROTA 10- PRESTAÇÃO DE SRVIÇO DE 02 

TRANSPORTES TERRESTRES MOTORIZADOS COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS COM CONDUTORES E AUXILIARES PARA 

ATENDEREM AOS ALUNOS RIBEIRINHOS E SERVIDORES DA 

FUNBOSQUE. 

 

Sendo INABILTADA, pois deixou de apresentar o exigido na - 

Habilitação Jurídica- cláusula 9.1.1.4 “a” do edital, ou seja, não apresentou 

“Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante desempenhou ou 

desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto 

da licitação”. 

 

O recorrente alega que a juntada do referido documento 

pode ser feito nessa fase de diligências. O que já esclarecemos que não é 

verídico, visto que, a atual fase deste processo é de recursos. 

 

O edital é bem claro ao solicitar que o atestado de capacidade 

técnica deve estar em nome da licitante. Explicitemos que a inabilitação da 
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recorrente não configura burla aos princípios da isonomia e da escolha da 

proposta mais vantajosa para a Administração. Pelo contrário, este no 

momento o qual deveria ter juntado todas as documentações exigidas não o 

fez, e se aceitarmos tal documento de forma extemporânea estaríamos, aí 

sim, agindo em desacordo com tais princípios.  

 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar 

diligências que visem ao esclarecimento e à complementação de informações 

já existentes. Contudo veda expressamente a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente conforme 

preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93. 

 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da 

isonomia, a concessão de prazo mais dilatado que o definido aos demais 

para a regularização de situação que competia ao próprio recorrente de 

antemão efetivar. 

 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais 

instrumentos de aplicação do dinheiro público e de acordo com o instituído 

pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório deve reger-se sob a 

observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, 

mostrando-se inadmissível modificação das condições pré-estabelecidas no 

curso da licitação. Nos termos do art. 41 da Lei nº 8.666 /1993, “a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Se a recorrente participou do procedimento licitatório, 

conclui-se que concordou com as exigências deste, devendo para tanto 

cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva habilitação.  

 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e 

considerando que a recorrente não cumpriu as exigências descritas no 
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edital, esta assessoria pugna pelo não conhecimento do recurso interposto e 

consequente manutenção da decisão de inabilitação. Ressaltamos ainda, que 

a administração é discricionária para a prática de atos administrativos com 

liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim 

sendo, encaminhamos para superior análise e deliberação. 

 

 

Belém, 26 de julho de 2018. 

 

 

Cadna Fernanda Formigosa Pinheiro 

Assessoria Jurídica da FUNBOSQUE 

OAB/PA 16.682 
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Belém, 26 de julho de 2018. 

 

À Comissão Permanente de Licitação- CPL 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral de Planejamento e Gestão- 

SEGEP 

Edital n° 070/2018- Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item 

Processo de n°: 17740888/2018 

Assunto: Parecer Jurídico- Recursos 

 

Recurso em análise: Priamor Gomes Progenio 

 

 

Parecer 

 

O recorrente participou do processo licitatório em questão 

quanto ao ITEM 10- ROTA 10- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 02 

TRANSPORTES TERRESTRES MOTORIZADOS COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS COM CONDUTORES E AUXILIARES PARA 

ATENDEREM AOS ALUNOS RIBEIRINHOS E SERVIDORES DA 

FUNBOSQUE. 

 

Sendo INABILTADO na fase de Fiscalização Técnica, vez que, 

o transporte apresentado estava em precárias condições, conforme relato 

fotográfico. Ademais, verificou-se “in locco” que os veículos apresentados 

pelo recorrente não condiziam com o que ora fora entregue na fase de 

habilitação, ou seja, o recorrente se utilizou de subterfúgios para se 

beneficiar, fraudando assim o caráter competitivo da licitação. 

 

Senão vejamos o real estado dos veículos do recorrente: 
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Vislumbramos que incorreu o recorrente no tipo penal 

descrito no art. 90 da Lei de n° 8.666/93, devendo ter contra si instaurado 

Processo Administrativo para as devidas apurações, bem como entendemos 

ainda, que este deve ser punido criminalmente por cometimento de crime 

previsto no art. 304 do Código Penal.  

 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que o 

recorrente não apresentou nenhuma documentação comprobatória de que 

os veículos eram de sua propriedade, não cumprindo assim a exigência 

contida no item 24.11 do edital. Ademais, o recorrente requer um prazo de 

05 dias para sanar as exigências constatadas na Fiscalização Técnica.  

 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar 

diligências que visem ao esclarecimento e à complementação de informações 

já existentes. Contudo veda expressamente a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente conforme 

preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93.  
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Esta administração incorreria em violação ao princípio da 

isonomia, a concessão de prazo mais dilatado que o definido aos demais 

para a regularização de situação que competia ao próprio recorrente de 

antemão efetivar. 

 

Explicitemos que a inabilitação do recorrente não configura 

burla aos princípios da isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa 

para a Administração. Pelo contrário, este no momento o qual deveria ter 

juntado todas as documentações exigidas não o fez, e se aceitarmos tal 

documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em desacordo 

com tais princípios. Da mesma forma se houver a concessão de prazo para 

ajustes.  

 

Traz-nos estranheza como tais veículos ainda estavam em 

funcionamento, vez que, de acordo com a equipe técnica de fiscalização 

estes não possuíam: 

 

1- Pneus com condições mínimas de segurança; 

2- Risco de descarrilamento; 

3- Risco de queda para os alunos; 

4- Risco de acidentes; 

5- Vazamento de óleo; 

6- Motor precisa de manutenção; 

7- Não possui extintor de incêndio; 

8- Não possui proteção na lateral; 

9- Vagão sem emplacamento; 

10- Licença ambiental não corresponde aos veículos 

apresentados. 
 

Trafegar com o veículo em péssimas condições, é arriscado e 

a sua má conservação pode gerar acidentes graves. Ora, estamos tratando 

de um procedimento licitatório de transporte escolar, onde crianças farão 

uso e o bem mais precioso deste trabalho são as vidas. Vidas essas de 

responsabilidade dessa gestão, que visa acima de tudo pela segurança e 

qualidade de vida dessas crianças. 
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Como é sabido, a licitação constitui um dos principais 

instrumentos de aplicação do dinheiro público e de acordo com o instituído 

pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório deve reger-se sob a 

observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, 

mostrando-se inadmissível modificação das condições pré-estabelecidas no 

curso da licitação. Nos termos do art. 41 da Lei nº 8.666 /1993, “a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, 

conclui-se que concordou com as exigências deste, devendo para tanto 

cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva habilitação.  

 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e 

considerando que o recorrente não cumpriu as exigências descritas no 

edital, esta assessoria pugna pelo não conhecimento do recurso interposto e 

consequente manutenção da decisão de inabilitação. Ressaltamos ainda, que 

a administração é discricionária para a prática de atos administrativos com 

liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim 

sendo, encaminhamos para superior análise e deliberação. 

 

Belém, 26 de julho de 2018. 

 

 

Cadna Fernanda Formigosa Pinheiro 

Assessoria Jurídica da FUNBOSQUE 

OAB/PA 16.682 
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Belém, 26 de julho de 2018. 

 

À Comissão Permanente de Licitação- CPL 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral de Planejamento e Gestão- 

SEGEP 

Edital n° 070/2018- Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item 

Processo de n°: 17740888/2018 

Assunto: Parecer Jurídico- Recursos 

 

Recurso em análise: Tarcilio Gemaque Teixeira 

 

 

Parecer 

 

O recorrente participou do processo licitatório em questão 

quanto ao ITEM 10- ROTA 10- PRESTAÇÃO DE SRVIÇO DE 02 

TRANSPORTES TERRESTRES MOTORIZADOS COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS COM CONDUTORES E AUXILIARES PARA 

ATENDEREM AOS ALUNOS RIBEIRINHOS E SERVIDORES DA 

FUNBOSQUE. 

 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - 

Habilitação Jurídica- cláusula 9.1.1.4 “d” do edital, ou seja, não apresentou 

“documento que comprove que está de acordo com a Lei Municipal de n° 

7.768/95, podendo trafegar na ilha de Cotijuba, autorizado pelos órgãos 

competentes. Em caso de autorização/documento provisório, também será 

aceito desde que esteja de acordo com a referida lei e órgãos responsáveis”. 

 

O recorrente alega que a republicação do edital lhe trouxe 

confusão, tendo assim “por um lapso momentâneo, não por má fé, deixou 

de ser acrescentada o envelope, acarretando na inabilitação do recorrente.”. 

E junta como anexo cópia do protocolo de solicitação de atualização de 

ordem de serviço de bondinhos que trafegam na Ilha de Cotijuba. 
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Explicitemos que a inabilitação do recorrente não configura 

burla aos princípios da isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa 

para a Administração. Pelo contrário, este no momento o qual deveria ter 

juntado todas as documentações exigidas não o fez, e se aceitarmos tal 

documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em desacordo 

com tais princípios.  

 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar 

diligências que visem ao esclarecimento e à complementação de informações 

já existentes. Contudo veda expressamente a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente conforme 

preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93. 

 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da 

isonomia, a concessão de prazo mais dilatado que o definido aos demais 

para a regularização de situação que competia ao próprio recorrente de 

antemão efetivar. 

 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais 

instrumentos de aplicação do dinheiro público e de acordo com o instituído 

pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório deve reger-se sob a 

observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, 

mostrando-se inadmissível modificação das condições pré-estabelecidas no 

curso da licitação. Nos termos do art. 41 da Lei nº 8.666 /1993, “a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, 

conclui-se que concordou com as exigências deste, devendo para tanto 

cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva habilitação.  
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Diante do exposto, patente à existência de vícios 

insanáveis, e considerando que o recorrente não cumpriu as exigências 

descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não conhecimento do recurso 

interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 

Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de 

atos administrativos com liberdade na escolha de sua conveniência, 

oportunidade e conteúdo. Assim sendo, encaminhamos para superior análise 

e deliberação. 

 

 

Belém, 26 de julho de 2018. 

 

 

Cadna Fernanda Formigosa Pinheiro 

Assessoria Jurídica da FUNBOSQUE 

OAB/PA 16.682 
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Processo nº 1774088/2018 
 
Pregão Presencial nº 70/2018 
 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL (BARCO A MOTOR) E TRANSPORTE 
TERRESTRE”.  
 

Decisão Pregoeiro 
 

Trata-se de Recursos interpostos em face da decisão do pregoeiro, referente ao Pregão 
Presencial nº 70/2018, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL (BARCO A 
MOTOR) E TRANSPORTE TERRESTRE”.  
 

Após a conclusão da fase de lance e classificação de propostas, foram declarados 
habilitados e provisoriamente vencedores os licitantes: JOSÉ CARLOS MORAES CARDOSO 
(Rota 01), EDER RIBEIRO CAMPOS (Rota 02), PEDRO SOUZA FREITAS (Rota 03), 
RONALDO FERREIRA ALVES DA COSTA (Rota 04), JOSÉ LUIZ MORAIS CARDOSO 
CAMPOS (Rota 05), FERDELINO SÁ DA SILVA (Rota 06), RONIVALDO NASCIMENTO 
MADUREIRA (Rota 09) e FLÁVIO GOMES DE LIMA (Rota 11). 
 

 Os ITENS/ROTAS 07, 08 e 10 foram CANCELADOS por não haver propostas 
aceitáveis, em razão de análise de proposta de preços e documentações de habilitação dos 
licitantes com propostas ofertadas para os itens, pela área técnica da FUNBOSQUE.   
 

Posto isto, foi aberta a intenção de recurso para que os licitantes se manifestassem, 
motivadamente, no prazo de 20 minutos. Apresentaram intenção de recorrer os licitantes: 
COOPERATIVA TRANSPRODUTOR, FRANCISCO RIBEIRO CAMPOS, TARCILO 
GEMAQUE TEIXEIRA, PRIAMOR GOMES PROGENIO e MARIA DO SOCORRO SANTOS 
TORRES, sendo aceitas todas as intenções de recurso. Aberto prazo para apresentação das 
Razões do Recurso, apresentaram TEMPESTIVAMENTE as razoes recursais os licitantes que 
se manifestaram no prazo de intenção, as licitantes mencionadas acima.  
 

Por fim, não houve apresentação das contrarrazões, referentes as razões recursais 
interpostas. 
 

Posto isto, passa-se a análise das razões dos recursos, individualmente por ordem de 
protocolo junto a esta SEGEP: 
 

1) FRANCISCO RIBEIRO CAMPOS. 
 

Inconformado com a decisão que o INABILITOU em função da NÃO apresentação do 
documento exigido na Fase de Habilitação (envelope 2), subitem 9.1.1.2, alínea “e”, o que 
contrariou expressamente os dizeres do edital, o recorrente formulou seu recurso alegando em 
síntese: 

 
a) Que devido Edital da licitação nº 66/2018, sendo impugnado e tendo sido 

republicado nova data de abertura, e novo número de Edital, foi necessário pelo 
recorrente refazer suas declarações, havendo discordâncias quanto aos envelopes, 
gerando dúvidas. 

 
2) MARIA DO SOCORRO SANTOS TORRES. 
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Inconformada com a decisão que a INABILITOU em função da apresentação do 
documento exigido na Fase de Habilitação (envelope 2), subitem 9.1.1.4, alínea “a”, não 
emitido em seu nome, o que contrariou expressamente os dizeres do edital, a recorrente 
formulou seu recurso alegando em síntese: 
 

a) Que compreende ser imprescindível que o atestado de capacidade técnica seja 
apresentado, principalmente em nome dos condutores dos veículos, o que de fato é 
onde se vislumbra a coerência, e não em nome da licitante. 

 
3) TARCILO GEMAQUE TEIXEIRA. 

 
Inconformado com a decisão que o INABILITOU em função da NÃO apresentação do 

documento exigido na Fase de Habilitação (envelope 2), subitem 9.1.1.4, alínea “d”, 
contrariou expressamente os dizeres do edital, o recorrente formulou seu recurso alegando em 
síntese: 
 

a) Que devido Edital da licitação nº 66/2018, sendo impugnado e tendo sido republicado 
nova data de abertura, e novo número de Edital, foi necessário pelo recorrente 
refazer suas declarações, havendo discordâncias quanto aos envelopes, gerando 
dúvidas, deixou de apresentar o documento exigido na Fase de Habilitação 
(envelope 2) por descuido, e não por má fé. 

 
4) COOPERATIVA TRANSPRODUTOR. 

 
Inconformada com a decisão que a INABILITOU, a recorrente manejou recurso, para 

os itens 07, 08, 10 e 11, alegando em suma: 
 

a)  Descumprimento quanto documento exigido no item 2.6.1 e subitem 2.6.1.2, 
referente a Ata com relação de todos os cooperados com mais de 1 ano de 
cooperação, bem como nº RG, CPF, Endereço e registrada na JUCEPA, incorre na 
impossibilidade de ser cumprida por uma cooperativa, impedindo sua participação 
no certame. Ainda, pelo descumprimento no item 9.2 e subitem 9.2.1 do Edital, 
quanto o documento exigido na Fase de Habilitação, acredita a recorrente tratar-se 
de equívoco, visto que o Contrato Social e toda a documentação subsequente de 
atas e registros foram apresentados. 

b) Descumprimento quanto documento exigido no item 9.1.1.4, alínea “d1”, referente 
autorização de tráfego em conformidade com a lei municipal nº 7.768/95, onde a 
recorrente encontra-se perfeitamente autorizada por órgão competente a realizar a 
atividade no local, onde apresentou documento autorizando “atividade: circulação 
de veículo para fim de transporte escolar, na ilha de cotijuba, pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

c) Descumprimento quanto documento exigido no item 9.1.1.4, alínea “e” do Edital e 
item 5.1 do Termo de Referência, que um dos veículos (moto) não está no nome da 
recorrente.  

 
5) PRIAMOR GOMES PROGENIO. 

 
Inconformado com a decisão que o INABILITOU, pela fiscalização técnica, onde 

constatou pequenas deficiências nos bondes da recorrente (pneu careca, iluminação 
deficiente, pintura, etc.), não sendo concedido prazo para saneamento. 
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Com isso, considerando a necessidade de ouvir a Assessoria Jurídica da 

FUNBOSQUE, encaminhamos na integralidade as RAZÕES DOS RECURSOS, protocoladas 
na SEGEP, com vistas a subsidiar decisão do Pregoeiro, conforme a seguir: 
 

Recurso em análise: FRANCISCO RIBEIRO CAMPOS 
 

Parecer 
 

O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 07 - ROTA 07 
- PRESTAÇÃO DE SRVIÇO DE TRANSPORE FLUVIAL DOS ALUNOS DA UP FAVEIRA QUE 
RESIDEM NA ILHA DO JUTUBA E PAQUETÁ.  
 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 
cláusula 9.1.1.2 “e” do edital, ou seja, não apresentou “Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas- CNTD”.  
 

O recorrente alega que a republicação do edital lhe trouxe confusão, tendo assim “por 
um lapso momentâneo, não por má fé, deixou de ser acrescentada o envelope, gerando sua 
inabilitação.”. E junta como anexo cópia da referida certidão.  
 

Explicitemos que a inabilitação do recorrente não configura burla aos princípios da 
isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. Pelo contrário, este 
no momento o qual deveria ter juntado todas as documentações exigidas não o fez, e se 
aceitarmos tal documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em desacordo 
com tais princípios.  
 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar diligências que visem ao 
esclarecimento e à complementação de informações já existentes. Contudo veda 
expressamente a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente conforme preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93.  
 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da isonomia, a concessão de 
prazo mais dilatado que o definido aos demais para a regularização de situação que competia 
ao próprio recorrente de antemão efetivar.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
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Recurso em análise: MARIA DO SOCORRO SANTOS TORRES  

 

Parecer 
 

A recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 10 - ROTA 10 
- PRESTAÇÃO DE SRVIÇO DE 02 TRANSPORTES TERRESTRES MOTORIZADOS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS COM CONDUTORES E AUXILIARES PARA 
ATENDEREM AOS ALUNOS RIBEIRINHOS E SERVIDORES DA FUNBOSQUE.  
 

Sendo INABILTADA, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 
cláusula 9.1.1.4 “a” do edital, ou seja, não apresentou “Atestado de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto 
da licitação”.  
 

O recorrente alega que a juntada do referido documento pode ser feito nessa fase de 
diligências. O que já esclarecemos que não é verídico, visto que, a atual fase deste processo 
é de recursos.  
 

O edital é bem claro ao solicitar que o atestado de capacidade técnica deve estar em 
nome da licitante. Explicitemos que a inabilitação da recorrente não configura burla aos 
princípios da isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. Pelo 
contrário, este no momento o qual deveria ter juntado todas as documentações exigidas não o 
fez, e se aceitarmos tal documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em 
desacordo com tais princípios.  
 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar diligências que visem ao 
esclarecimento e à complementação de informações já existentes. Contudo veda 
expressamente a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente conforme preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93.  
 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da isonomia, a concessão de 
prazo mais dilatado que o definido aos demais para a regularização de situação que competia 
ao próprio recorrente de antemão efetivar.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se a recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que a 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
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Recurso em análise: TARCILIO GEMAQUE TEIXEIRA  

 

Parecer  
 

O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 10 - ROTA 10 
- PRESTAÇÃO DE SRVIÇO DE 02 TRANSPORTES TERRESTRES MOTORIZADOS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS COM CONDUTORES E AUXILIARES PARA 
ATENDEREM AOS ALUNOS RIBEIRINHOS E SERVIDORES DA FUNBOSQUE.  
 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 
cláusula 9.1.1.4 “d” do edital, ou seja, não apresentou “documento que comprove que está de 
acordo com a Lei Municipal de n° 7.768/95, podendo trafegar na ilha de Cotijuba, autorizado 
pelos órgãos competentes. Em caso de autorização/documento provisório, também será aceito 
desde que esteja de acordo com a referida lei e órgãos responsáveis”.  
 

O recorrente alega que a republicação do edital lhe trouxe confusão, tendo assim “por 
um lapso momentâneo, não por má fé, deixou de ser acrescentada o envelope, acarretando na 
inabilitação do recorrente.”. E junta como anexo cópia do protocolo de solicitação de 
atualização de ordem de serviço de bondinhos que trafegam na Ilha de Cotijuba. 
 

Explicitemos que a inabilitação do recorrente não configura burla aos princípios da 
isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. Pelo contrário, este 
no momento o qual deveria ter juntado todas as documentações exigidas não o fez, e se 
aceitarmos tal documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em desacordo 
com tais princípios.  
 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar diligências que visem ao 
esclarecimento e à complementação de informações já existentes. Contudo veda 
expressamente a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente conforme preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93.  
 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da isonomia, a concessão de 
prazo mais dilatado que o definido aos demais para a regularização de situação que competia 
ao próprio recorrente de antemão efetivar.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação. 
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
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Recurso em análise: COOPERATIVA TRANSPRODUTOR  

 

Parecer  
 

O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 07 - ROTA 07 
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL.  
 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 
conforme item 2.6.1, subitem 2.6.1.2 e item 9.2, subitem 9.2.1 do edital. Ou seja, “apresentação 
da ata dos cooperados”, “ata de relação de cooperados com mais de 01 ano de cooperação e 
suas especificações, devidamente registrada na Jucepa”, “contrato social da empresa ou 
documento comprobatório similar”.  
 

O recorrente alega a impossibilidade de sucessivas solicitações de atualizações perante 
Jucepa. No entanto, tal alegação não merece prosperar, visto que, a última atualização ocorreu 
no dia 28/03/2018, a qual não mostra nenhuma atualização com novos cooperados. O que 
diverge das fichas cadastrais que constavam no envelope da habilitação com datas de 2017, 
ou seja, a cooperativa teria tempo hábil para realizar a referida atualização dos cooperados. 
 

Ademais, a única ata registrada na Jucepa com os cooperados é do ano de 2010, e 
nenhum destes constava na relação nominal dos que efetivamente prestariam o serviço 
oferecido. Sem contar ainda, a não apresentação do contrato social da empresa atualizado ou 
documento comprobatório similar. Assim sendo, descumprindo diversas exigências constantes 
no edital.  
 

Oportunamente ainda questionamos como pode o recorrente afirmar o cumprimento de 
que o objeto deste processo será executado com autonomia pelos cooperados, se não existe 
nos autos uma comprovação oficial e idônea destes? Seria até leviano por parte da 
administração compartilhar com uma possível subcontratação no serviço, que posteriormente 
poderia resultar em uma rescisão contratual, trazendo prejuízos de todas as ordens.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
 

Recurso em análise: COOPERATIVA TRANSPRODUTOR  
 

Parecer  
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O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 08 - ROTA 08 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL.  
 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 
conforme item 2.6.1, subitem 2.6.1.2 e item 9.2, subitem 9.2.1 do edital. Ou seja, “apresentação 
da ata dos cooperados”, “ata de relação de cooperados com mais de 01 ano de cooperação e 
suas especificações, devidamente registrada na Jucepa”, “contrato social da empresa ou 
documento comprobatório similar”.  
 

O recorrente alega a impossibilidade de sucessivas solicitações de atualizações perante 
Jucepa. No entanto, tal alegação não merece prosperar, visto que, a última atualização ocorreu 
no dia 28/03/2018, a qual não mostra nenhuma atualização com novos cooperados. O que 
diverge das fichas cadastrais que constavam no envelope da habilitação com datas de 2017, 
ou seja, a cooperativa teria tempo hábil para realizar a referida atualização dos cooperados. 
 

Ademais, a única ata registrada na Jucepa com os cooperados é do ano de 2010, e nenhum 
destes constava na relação nominal dos que efetivamente prestariam o serviço oferecido. Sem 
contar ainda, a não apresentação do contrato social da empresa atualizado ou documento 
comprobatório similar. Assim sendo, descumprindo diversas exigências constantes no edital.  
 

Oportunamente ainda questionamos como pode o recorrente afirmar o cumprimento de 
que o objeto deste processo será executado com autonomia pelos cooperados, se não existe 
nos autos uma comprovação oficial e idônea destes? Seria até leviano por parte da 
administração compartilhar com uma possível subcontratação no serviço, que posteriormente 
poderia resultar em uma rescisão contratual, trazendo prejuízos de todas as ordens.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
 

Recurso em análise: COOPERATIVA TRANSPRODUTOR  
 

Parecer  
 

O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 10 - ROTA 10 
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE PARA OS ALUNOS DA UP 
FAVEIRA, SERINGAL E FLEIXEIRA E TRANSPORTE DOS SERVIDORES DA FUNBOSQUE.  
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Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 

conforme item 2.6.1, subitem 2.6.1.2, item 9.2, subitem 9.2.1 e 9.1.1.4 “d.1” do edital. Ou seja, 
“apresentação da ata dos cooperados”, “ata de relação de cooperados com mais de 01 ano de 
cooperação e suas especificações, devidamente registrada na Jucepa”, “contrato social da 
empresa ou documento comprobatório similar”, “documento que comprove está de acordo com 
a lei municipal de n° 7.768/95, podendo trafegar na ilha de Cotijuba, autorizado pelos órgãos 
competentes.”  
 

O recorrente alega a impossibilidade de sucessivas solicitações de atualizações perante 
Jucepa. No entanto, tal alegação não merece prosperar, visto que, a última atualização ocorreu 
no dia 28/03/2018, a qual não mostra nenhuma atualização com novos cooperados. O que 
diverge das fichas cadastrais que constavam no envelope da habilitação com datas de 2017, 
ou seja, a cooperativa teria tempo hábil para realizar a referida atualização dos cooperados.  
 

Ademais, a única ata registrada na Jucepa com os cooperados é do ano de 2010, e 
nenhum destes constava na relação nominal dos que efetivamente prestariam o serviço 
oferecido. Sem contar ainda, a não apresentação do contrato social da empresa atualizado ou 
documento comprobatório similar. Assim sendo, descumprindo diversas exigências constantes 
no edital.  
 

Oportunamente ainda questionamos como pode o recorrente afirmar o cumprimento de 
que o objeto deste processo será executado com autonomia pelos cooperados, se não existe 
nos autos uma comprovação oficial e idônea destes? Seria até leviano por parte da 
administração compartilhar com uma possível subcontratação no serviço, que posteriormente 
poderia resultar em uma rescisão contratual, trazendo prejuízos de todas as ordens.  
 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que o recorrente não apresentou 
autorização de tráfego na Ilha de Cotijuba de acordo com a Lei Municipal de n° 7.768/1995, 
ressaltamos, que no Município de Belém a Secretaria de Mobilidade Urbana- SEMOB é a 
responsável para conceder tal autorização, visto que, não é competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente postular sob tráfego e sim apenas no que se especifica na Lei de 
n° 8.233/2003.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
 

Recurso em análise: COOPERATIVA TRANSPRODUTOR  
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Parecer  

 

O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 11 - ROTA 11 
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE PARA FUNCIONÁRIOS.  
 

Sendo INABILTADO, pois deixou de apresentar o exigido na - Habilitação Jurídica- 
conforme item 2.6.1, subitem 2.6.1.2, item 9.2, subitem 9.2.1, 9.1.1.4 “d.1” “e” do edital e item 
5.1 do termo de referência. Ou seja, “apresentação da ata dos cooperados”, “ata de relação de 
cooperados com mais de 01 ano de cooperação e suas especificações, devidamente registrada 
na Jucepa”, “contrato social da empresa ou documento comprobatório similar”, “ os documentos 
referentes ao licenciamento dos transportes objetos da contratação e a qualificação dos 
condutores e monitores/auxiliares deverão estar em plena validade no momento da habilitação 
do procedimento licitatório”, “documento que comprove está de acordo com a lei municipal de 
n° 7.768/95, podendo trafegar na ilha de Cotijuba, autorizado pelos órgãos competentes”, “ 
sendo que 01 dos transportes deve estar em nome da pessoa (conforme sua natureza) que 
concorre”.  
 

O recorrente alega a impossibilidade de sucessivas solicitações de atualizações perante 
Jucepa. No entanto, tal alegação não merece prosperar, visto que, a última atualização ocorreu 
no dia 28/03/2018, a qual não mostra nenhuma atualização com novos cooperados. O que 
diverge das fichas cadastrais que constavam no envelope da habilitação com datas de 2017, 
ou seja, a cooperativa teria tempo hábil para realizar a referida atualização dos cooperados.  
 

Ademais, a única ata registrada na Jucepa com os cooperados é do ano de 2010, e 
nenhum destes constava na relação nominal dos que efetivamente prestariam o serviço 
oferecido. Sem contar ainda, a não apresentação do contrato social da empresa atualizado ou 
documento comprobatório similar. Assim sendo, descumprindo diversas exigências constantes 
no edital.  
 

Oportunamente ainda questionamos como pode o recorrente afirmar o cumprimento de 
que o objeto deste processo será executado com autonomia pelos cooperados, se não existe 
nos autos uma comprovação oficial e idônea destes? Seria até leviano por parte da 
administração compartilhar com uma possível subcontratação no serviço, que posteriormente 
poderia resultar em uma rescisão contratual, trazendo prejuízos de todas as ordens.  
 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que o recorrente não apresentou 
autorização de tráfego na Ilha de Cotijuba de acordo com a Lei Municipal de n° 7.768/1995, 
ressaltamos, que no Município de Belém a Secretaria de Mobilidade Urbana- SEMOB é a 
responsável para conceder tal autorização, visto que, não é competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente postular sob tráfego e sim apenas no que se especifica na Lei de 
n° 8.233/2003. 
 

Ressaltamos ainda, que os documentos de habilitação (carteira de habilitação) dos 
condutores estavam fora do prazo de validade, assim sendo, em desacordo com a previsão 
editalícia, e com as normas do Código de Trânsito Brasileiro no art. 162, V. O que coloca em 
risco a segurança de todos os usuários deste transporte. Vidas que são de responsabilidade 
dessa gestão, que visa acima de tudo pela segurança e qualidade na prestação do serviço.  
 

Sem contar que nenhum dos veículos encontrava-se no nome do recorrente, conforme 
estabelecido no item 24 do edital.  
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
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O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 

modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
 

Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
Vislumbramos ainda que incorreu o recorrente no tipo penal descrito no art. 93 da Lei de n° 
8.666/93, devendo ter contra si instaurado Processo Administrativo para as devidas apurações.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
 

Recurso em análise: PRIAMOR GOMES PROGENIO  
 

Parecer  
 

O recorrente participou do processo licitatório em questão quanto ao ITEM 10 - ROTA 10 
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 02 TRANSPORTES TERRESTRES MOTORIZADOS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS COM CONDUTORES E AUXILIARES PARA 
ATENDEREM AOS ALUNOS RIBEIRINHOS E SERVIDORES DA FUNBOSQUE.  
 

Sendo INABILTADO na fase de Fiscalização Técnica, vez que, o transporte apresentado 
estava em precárias condições, conforme relato fotográfico. Ademais, verificou-se “in locco” 
que os veículos apresentados pelo recorrente não condiziam com o que ora fora entregue na 
fase de habilitação, ou seja, o recorrente se utilizou de subterfúgios para se beneficiar, 
fraudando assim o caráter competitivo da licitação.  
 

Senão vejamos o real estado dos veículos do recorrente: 
 

Vislumbramos que incorreu o recorrente no tipo penal descrito no art. 90 da Lei de n° 
8.666/93, devendo ter contra si instaurado Processo Administrativo para as devidas apurações, 
bem como entendemos ainda, que este deve ser punido criminalmente por cometimento de 
crime previsto no art. 304 do Código Penal.  
 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que o recorrente não apresentou nenhuma 
documentação comprobatória de que os veículos eram de sua propriedade, não cumprindo 
assim a exigência contida no item 24.11 do edital. Ademais, o recorrente requer um prazo de 
05 dias para sanar as exigências constatadas na Fiscalização Técnica.  
 

A lei apenas possibilita a Comissão de Licitação a realizar diligências que visem ao 
esclarecimento e à complementação de informações já existentes. Contudo veda 
expressamente a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente conforme preceitua o §3º do art. 43 da Lei nº 8.666 /93. 
 

Esta administração incorreria em violação ao princípio da isonomia, a concessão de 
prazo mais dilatado que o definido aos demais para a regularização de situação que competia 
ao próprio recorrente de antemão efetivar.  
 

Explicitemos que a inabilitação do recorrente não configura burla aos princípios da 
isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. Pelo contrário, este 
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no momento o qual deveria ter juntado todas as documentações exigidas não o fez, e se 
aceitarmos tal documento de forma extemporânea estaríamos, aí sim, agindo em desacordo 
com tais princípios. Da mesma forma se houver a concessão de prazo para ajustes.  
 

Traz-nos estranheza como tais veículos ainda estavam em funcionamento, vez que, de 
acordo com a equipe técnica de fiscalização estes não possuíam: 
 

1- Pneus com condições mínimas de segurança;  

2- Risco de descarrilamento;  

3- Risco de queda para os alunos;  

4- Risco de acidentes;  

5- Vazamento de óleo;  

6- Motor precisa de manutenção;  

7- Não possui extintor de incêndio;  

8- Não possui proteção na lateral;  

9- Vagão sem emplacamento;  

10- Licença ambiental não corresponde aos veículos apresentados.  
 

Trafegar com o veículo em péssimas condições, é arriscado e a sua má conservação 
pode gerar acidentes graves. Ora, estamos tratando de um procedimento licitatório de 
transporte escolar, onde crianças farão uso e o bem mais precioso deste trabalho são as vidas. 
Vidas essas de responsabilidade dessa gestão, que visa acima de tudo pela segurança e 
qualidade de vida dessas crianças. 
 

Como é sabido, a licitação constitui um dos principais instrumentos de aplicação do 
dinheiro público e de acordo com o instituído pela Lei de n° 8.666/93, o procedimento licitatório 
deve reger-se sob a observância de alguns princípios, tais como, legalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório.  
 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível 
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação. Nos termos do art. 41 da 
Lei nº 8.666 /1993, “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  
Se o recorrente participou do procedimento licitatório, conclui-se que concordou com as 
exigências deste, devendo para tanto cumprir as determinações para assim obter a sua efetiva 
habilitação.  
 

Diante do exposto, patente à existência de vícios insanáveis, e considerando que o 
recorrente não cumpriu as exigências descritas no edital, esta assessoria pugna pelo não 
conhecimento do recurso interposto e consequente manutenção da decisão de inabilitação. 
Ressaltamos ainda, que a administração é discricionária para a prática de atos administrativos 
com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. Assim sendo, 
encaminhamos para superior análise e deliberação. 
 

Cadna Fernanda Formigosa Pinheiro 
Assessoria Jurídica da FUNBOSQUE 

OAB/PA 16.682 
 

DECISÃO 
 

Conforme acima exposto, foram HABILITADOS os licitantes para os ITENS 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 09 e 11. Ademais, em relação aos ITENS 07, 08 e 10, apesar da decisão do 
pregoeiro pela INABILITAÇÃO, relembro que não existem licitantes remanescentes para esses 
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itens, razão pela qual em caso de confirmação pela autoridade superior, os itens serão 
declaradas fracassados.    

 

Ante o exposto, sem mais nada a evocar, respeitados os princípios constitucionais 
do Contraditório e da Ampla Defesa, em atendimento ao inc. XXI, do art. 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, dou CONHECIMENTO as razões dos recursos impetrados, pelos licitantes:, 
FRANCISCO RIBEIRO CAMPOS, MARIA DO SOCORRO SANTOS TORRES, TARCILO 
GEMAQUE TEIXEIRA, COOPERATIVA TRANSPRODUTOR e PRIAMOR GOMES 
PROGENIO, ante a presença dos pressupostos de admissibilidade recursal, e no mérito, 
considerado as alegações apresentadas, conforme subsidiado pela Assessoria Jurídica da 
FUNBOSQUE, NEGO PROVIMENTO aos mesmos consoantes as fundamentações ao note 
elencadas, nos exatos termos do art. 27 do Decreto Federal nº 5.450/05, os autos serão 
encaminhados à autoridade superior para deliberação. 

 
Belém/PA, 01 de agosto de 2018. 

 
 

Otavio S. Machado Baía  
Pregoeiro/CPL/SEGEP/PMB 

Decreto Municipal nº 89.667/2017 
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